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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 854, DE 13 DE DEZEMBRO 2018. 

Decreto de ponto facultativo nas repartições públicas do 
Município de Crateús nos expedientes dos dias 24 e 31 de 
Dezembro de 2018, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  que lhe são 
conferidas pelo artigo 186 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal nos últimos dias 
úteis do ano, próximo dos feriados de Natal e de Ano Novo, que recairão, 
este ano, em uma terça-feira; e,  

 
CONSIDERANDO, ainda, que a manutenção do expediente em sua 
normalidade na proximidade das referidas datas comemorativas seria 
contraproducente,  
 
Resolve DECRETAR: 
 
Art. 1º. Fica decretado de PONTO FACULTATIVO, nas repartições 
públicas do Município de Crateús nos expedientes dos dias 24 e 31 de 
Dezembro de 2018, mantendo-se as escalas dos serviços essenciais e 
inadiáveis à população nas áreas de saúde, limpeza pública, Guarda Civil 
Municipal e outras que, por sua natureza, não podem sofrer solução de 
continuidade. 
 
Art. 2º. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, aos 13 de dezembro de 2018. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito de Crateús/CE. 
************************************************************** 
CONTROLADORIA GERAL 
 

Portaria nº 28 de (13) treze de dezembro de 2018. 

 
 A Controladora Contábil do Município, no uso de suas atribuições 
previstas no Regimento Interno da Controladoria Geral do Município - 
CGM, em seu art. 7º inciso II, e tendo em vista o disposto no Decreto Nº 
853, de 03 de dezembro de 2018. 
  
 Art. 1º Prorrogar por (15) quinze dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2018 instaurado (a) pela Portaria nº 015, de 16 de agosto de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município de 17 de agosto de 2018, ANO 
XII/EDIÇÃO Nº. 058 e retificada pela Portaria nº 020, de 17 de setembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de 17 de setembro de 2018, 
ANO XII/EDIÇÃO Nº. 065, e prorrogado pela Portaria nº 027 de 29 de 
outubro de 2018 e publicada no Diário Oficial do Município de 31 de 
outubro de 2018, ANO XII/EDIÇÃO Nº 074, em face do recesso 
administrativo nas repartições públicas estabelecido pelo Decreto Nº 853, de 
03 de dezembro de 2018. 
  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Maria Jucileia Barbosa Lima - Controladora Contábil. 
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